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AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFERECIMENTO DE SEGURO GARANTIA.
IMPUGNAÇÃO. ADMISSÍVEL, NO ENTANTO É NECESSÁRIO QUE A
APÓLICE TENHA VALIDADE INDETERMINADA. PRECEDENTES STJ.
RECURSO DESPROVIDO.
I - Busca o recorrente a reforma da decisão que rejeitou a impugnação ao
cumprimento de sentença, em decorrência de o juízo a quo ter considerado que ela
estava desacompanha de caução devida, uma vez que o executado, ora agravante
apresentou seguro garantia como caução.
II - Não obstante a possibilidade de se apresentar a modalidade de seguro garantia
como caução na impugnação ao cumprimento de sentença, conforme inteligência do
§ 2º, do art. 656, do CPC, constata-se, no caso em tela, que foi apresentada uma
apólice com data de validade, a qual se encerra em fevereiro de 2018 (fls. 443). Por
esse motivo, não há como se admitir a referida caução, posto que após a data de
validade do seguro, o juízo ficará sem garantia, e, consequentemente, haverá prejuízo
ao credor, ora Agravado.
III – Recurso conhecido e desprovido.

A C Ó R D Ã O
Acordaram os Excelentíssimos Desembargadores componentes da 1ª Turma de Direito
Privado, à unanimidade, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto da
Desembargadora Relatora.
1ª Turma de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Pará – 26ª Sessão
Ordinária realizada em 13 de novembro de 2017. Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de
Moura, Desa. Maria do Ceo Maciel Coutinho e Desa. Maria Filomena de Almeida Buarque.
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RELATÓRIO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por BANCO HSBC BANK BRASIL
S.A. BANCO MULTIPLO em face de decisão do juízo da 5º Vara Cível de Belém
nos autos da ação de repetição de indébito c/c indenização, que encontra-se em fase
de cumprimento de sentença, a qual foi proposta por CATARINA CELIA LOBO DA
SILVA
O Autor/Agravante apresentou impugnação ao cumprimento de sentença, alegando
que houve excesso de execução do valor dos honorários advocatícios. No entanto,
esta foi rejeitada em decorrência de estar desacompanhada de caução, sendo esta a
decisão agravada.
Argumentou o recorrente que ofereceu a garantia do juízo por meio de seguros.
Ressaltou que o art. 656, §2º do CPC/73 possibilita que a garantia poderá ocorrer por
meio de seguro com a acréscimo de 30% sobre o valor do débito. Comentou que
deve-se levar em consideração o Princípio da Menor Onerosidade previsto no art.
620 do CPC. Disse que o cálculo apresentado no pedido de cumprimento de sentença
se mostra exorbitante. Requereu o provimento do recurso a fim de que seja
reconhecido o seguro garantia como caução e a consequente apreciação da
impugnação.
Juntou documentos às fls. 12/472.
À fl. 752/753 foi deferido o pedido de efeito ativo.
Informações do juízo a quo constante à fl. 756/757.
Conforme certidão de fl. 758 não foram apresentadas contrarrazões.
É o relatório.
Belém,             de                               de 2017.

             DESA.GLEIDE PEREIRA DE MOURA
		              RELATORA
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VOTO
Preenchidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade recursal.
Conheço do presente agravo de instrumento.
Ressalta-se que a decisão agravada foi proferida sob a égide do CPC/73, deve-se,
então, se utilizar deste instrumento normativo para a análise da presente demanda.
Busca o recorrente a reforma da decisão que rejeitou a impugnação ao cumprimento
de sentença, em decorrência de o juízo a quo ter considerado que ela estava
desacompanha de caução devida, uma vez que o executado, ora agravante apresentou
seguro garantia como caução.
Verifica-se que a Lei 11.382/06 - ao tratar das hipóteses em que a parte pode requerer
a substituição da penhora - incluiu esta modalidade de garantia no § 2º, do art. 656,
do CPC, in verbis:
§ 2º A penhora pode ser substituída por fiança bancária ou seguro garantia judicial,
em valor não inferior ao do débito constante da inicial, mais 30% (trinta por cento).

Não obstante a possibilidade de se apresentar a modalidade de seguro garantia como
caução quando da impugnação ao cumprimento de sentença, conforme norma
supracitada, constata-se, no caso em tela, que foi apresentada uma apólice com data
de validade, a qual se encerra em fevereiro de 2018 (fls. 443). Por esse motivo, não
há como admitir a referida caução, posto que após a data de validade do seguro, o
juízo ficará sem garantia, e, consequentemente, haverá prejuízo ao credor, ora
Agravado.
Sobre a questão, o STJ já se manifestou no sentido de que a o seguro garantia pode
ser acatado para assegurar o juízo na execução, no entanto, a apólice deve ter
validade indeterminada. Nesse sentido, segue o julgado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO-GARANTIA.
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AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. GARANTIA SOMENTE COM
PRAZO DE VALIDADE INDETERMINADO.
1. A irresignação não merece prosperar, uma vez que a Corte regional não emitiu
juízo de valor sobre a matéria alegada. Assente no STJ o entendimento de que é
condição sine qua non para que se conheça do Especial que tenham sido ventilados,
no contexto do acórdão objurgado, os dispositivos legais indicados como malferidos.
Incidência das Súmulas 211/STJ, 282 e 356/STF.
2. A jurisprudência do STJ entende perfeitamente possível o oferecimento do seguro-
garantia, mas somente com validade indeterminada.
3. Recurso Especial não provido.
(REsp 1634473/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,
julgado em 21/02/2017, DJe 25/04/2017)

Por todo o exposto, conheço do Agravo de Instrumento, mas nego-lhe provimento, a
fim de que seja mantida a decisão singular em todos os seus termos.

Belém,             de                               de 2017.

             DESA.GLEIDE PEREIRA DE MOURA
		              RELATORA
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